LEI Nº2072 DE 07 DE ABRIL DE 1998.

CONCEDE AUXÍLIO FIANCEIRO A APAE
ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro no valor de até R$ 260,00, mensal, para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, de Montenegro.

Parágrafo Único. O auxílio de que trata este artigo será repassado a APAE até o dia 10 de cada mês.

Art. 2º A entidade deverá fazer a prestação de contas mensalmente.

Parágrafo Único. Caso a entidade não faça a prestação de contas, o auxílio será suspenso até a regularização da situação.

Art. 3º Justifica-se o presente auxílio, pelo fato que a Prefeitura está levando já a alguns anos em média 05 deficientes na APAE e o presente auxílio vem a ajudar aquele órgão que presta assistência a nossos deficientes.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de abril de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber
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